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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 
 

 

LEI MUNICIPAL Nº 564, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2022. 

 

 Estima a Receita e Fixa a Despesa do 

Município de Pitimbu para o 

Exercício de 2023. 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PITIMBU, ESTADO 

DA PARAÍBA, com lastro na Lei Orgânica Municipal, faz saber que o 

Poder Legislativo Municipal aprovou e ela sanciona a seguinte Lei: 

 

Título I 

DAS DISPOSIÇÕES COMUNS 

 

 Art 1º. Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de 

Pitimbu para o exercício financeiro de 2023, compreendendo: 

 I – Orçamento Fiscal referente aos Poderes, 

Órgãos e Entidade da Administração Pública Municipal direta e indireta, 

instituídas e mantidas pelo Poder Público; 

 II – O Orçamento da Seguridade Social, 

abrangendo todos os Órgãos e Entidade a ele vinculada, da 

Administração Pública Municipal direta e indireta, instituídos e 

mantidos pelo Poder Público. 

 

Título II 

DO ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

 

Capítulo I 

DA ESTIMATIVA DA RECEITA 

 

 Art 2º - A Receita Total, estimada a preços de julho de 2022, 

corresponde a R$ 101.090.401,26 (Cento e um milhões, noventa mil, 

quatrocentos e um reais e vinte e seis centavos). 

 

 Art 3º - As Receitas estimadas decorrerão da arrecadação de 

tributos, rendas e outras fontes de Receitas Correntes e de Capital, nos 

termos da legislação vigente, discriminadas em anexo a este Projeto de 

lei, com o seguinte desdobramento: 

 
Capítulo II 

DA FIXAÇÃO DA DESPESA 

Seção I 

Da Despesa Total 

 Art 4º - A despesa total, no mesmo valor da receita total, é 

fixada em R$ 101.090.401,26 (Cento e um milhões, noventa mil, 

quatrocentos e um reais e vinte e seis centavos). 
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 I – O Orçamento fiscal, em R$ 71.528.128,42 

(Setenta e um milhões, quinhentos e vinte e oito mil, cento e vinte e oito 

reais e quarenta e dois centavos); 

 II – O Orçamento da Seguridade Social, em R$ 

26.387.710,34 (vinte e seis milhões, trezentos e oitenta e sete mil, 

setecentos e dez reais e trinta e quatro centavos). 

 III – E o Especial, em R$ 3.174.562,50 (três 

milhões, cento e setenta e quatro mil,  quinhentos e sessenta e dois reais 

e cinqüenta centavos). 

 Art 5º - A despesa fixada, observada a 

programação constante que integra este Projeto de Lei, apresenta o 

seguinte desdobramento: 

  

 

 

 Capítulo III 

 

DA AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITOS 

SUPLEMENTARES 

 

 Art 6º - Fica o Poder Executivo autorizado a: 

 

 I – Durante o exercício, abrir créditos 

suplementares até o limite de 60% (sessenta por cento) do total das 

despesas fixadas no Art. 4º, deste Projeto de Lei, realizando quando 

necessário, transposições, remanejamentos ou transferências de recursos 

de uma categoria de programação para outra, ou de um Órgão/Poder 

para outro, utilizando como recursos os definidos no Art. 43, da Lei 

Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. Conforme determina o Art. 

13º da Lei nº 553/2022 – Lei das Diretrizes Orçamentárias para o 

exercício de 2023. 

  

 Art 7º - Esta Lei entra em vigor a partir de 1º 

de janeiro de 2023. 

 

 Art 8º - Revogam-se as disposições em 

contrário. 

 

PITIMBU-PB, 02 DE JANEIRO 2022. 

 

 

ADELMA CRISTOVAM DOS PASSOS 

Prefeita Constitucional 
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ANEXO - CONSOLIDADO POR FUNÇÃO (P,A) 

 
ANEXO - CONSOLIDADO POR SUBFUNÇÃO (P,A) 

 

 
ANEXO - CONSOLIDADO POR PROGRAMA (P,A) 

 

 
ANEXO - CONSOLIDADO POR AÇÃO (P,A) 
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ANEXO - CONSOLIDADO POR AÇÃO (P,A) 

 

 
ANEXO - CONSOLIDADO POR AÇÃO (P,A) 

 

 
ANEXO - CONSOLIDADO POR AÇÃO (P,A) 
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ANEXO - CONSOLIDADO POR AÇÃO (P,A) 

 

 
ANEXO - CONSOLIDADO POR AÇÃO (P,A) 

 
ANEXO - CONSOLIDADO POR NATUREZA DA DESPESA (P,A) 

 

 
ANEXO - CONSOLIDADO POR FONTE (P,A) 
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ANEXO - CONSOLIDADO POR RECEITA E DESPESA 

 

 
ANEXO - CONSOLIDADO POR RECEITA E DESPESA 

 
LOA - RECEITAS e DESPESAS POR FONTE DE RECURSOS 

 

 
LOA - RECEITAS e DESPESAS POR FONTE DE RECURSOS 

 

 
 

 

LEI MUNICIPAL Nº 562, DE 02 DE JANEIRO DE 2023. 
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DISPÕE SOBRE: Altera a Lei nº 553 de 01 de julho de 2022, que 

dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e a execução da Lei 

Orçamentária de 2023. 

 

 

 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PITIMBU, 

ESTADO DA PARAÍBA, com lastro na Lei Orgânica Municipal, faz 

saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e ela sanciona a 
seguinte Lei: 

 

 
 Art. 1º - Altera os termos da alínea “j”, do inciso I, 

do § 1º, do artigo 1º, da Lei Municipal nº. 553 de 01 de julho de 2022, 

que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

j) Demonstrativo X – Fixação das Despesas de Capital 

para o exercício de 2023. 
 

 

 As Despesas de Capital para o Exercício de 2023 
serão fixadas em R$ 12.891.766,02 (doze milhões, oitocentos e noventa 

e um mil, setecentos e sessenta e seis reias e dois centavos), que serão 

discriminadas da seguinte forma: 
 

 

 

 DESPESA DE CAPITAL 12.981.766,02 

 INVESTIMENTOS 9.984.328,52 

 INVERSÕES FINANCEIRAS 592.250,00 

 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 2.405.185,50 

 
 Art. 2º - As novas prioritárias e metas da 

Administração Pública Municipal para elaboração e execução da Lei 
Orçamentária Anual para o exercício de 2023, passam a vigorar nos 

termos do anexo que integra e acompanha esta lei. 

 
 

 Art.3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

 

 
Pitimbu, 02 de janeiro de 2023. 

 

 
 

 

Adelma Cristovam dos Passos 

Prefeita Constitucional 

 

Decreto n.° 50/2022 
Pitimbu, 02  de Janeiro de 2023. 

 
 

 
 
DECRETA A EXONERAÇÃO DE TODOS OS CARGOS EM 
COMISSÃO E FUNÇÃO DE CONFIANÇA EM TODOS OS 
ESCALÕES DO MUNICÍPIO DE PITIMBU, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 
 
 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE 
PITIMBU, Estado da Paraíba, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 22, § 8º, II, da Constituição do Estado da 
Paraíba, combinado com o art. 65, XXI, da Lei Orgânica para o 
Município de Pitimbu – PB, e 
 
CONSIDERANDO o cumprimento da lei de responsabilidade 
fiscal no que diz respeito aos gatos com pessoal; 
 
CONSIDERANDO, sobretudo, a impossibilidade de haver uma 
paralisação dos serviços públicos essenciais, respeitando, assim 
o princípio da continuidade do serviço público e a devida 

necessidade de adequação dos concursados às novas funções e 
natural diminuição da produtividade; 
 
CONSIDERANDO, o coincidente aumento das demandas por 
serviços públicos essenciais no período das férias de verão, 
aumento este oriundo do aumento natural da população flutuante 
no Município. 

 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º - Ficam exonerados todos os 

servidores ocupantes dos Cargos Comissionados e das Funções 
de Confiança, da administração direta e indireta, a partir do dia 1º 
de Janeiro de 2023, em todos os escalões. 

 
Parágrafo único – Permanecerão 

exercendo as suas funções, até ulterior deliberação, pautada no 
princípio da continuidade, os servidores constantes do anexo I 
deste decreto. 

 
Art. 2º - Este decreto entra em vigor na 

data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 
 
Publique-se 
 

 
* Republicado por incorreção. 
 
 

ADELMA CRISTOVAM DOS PASSOS 
Prefeita Constitucional do Município de Pitimbu 

 
 
 
 

ANEXO I 
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PORTARIA N.° 356/2022 
 
 

 
 
 
 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE 
PITIMBU, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, 
que lhe são conferidas pelo art. 65, VIII, da Lei Orgânica do 
Municipal, pela presente,  
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Prefeitura Municipal de Pitimbu 

Gabinete do Prefeito 
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RESOLVE:  
 
Art. 1º Nomear o Senhor REGINALDO 

FERREIRA DE ARRUDA GOMES JUNIOR, inscrito no CPF sob 
o n.° XXX.XXX.574-20, para exercer o cargo efetivo de Guarda 
Municipal, do Quadro de Servidores da Prefeitura Municipal de 
Pitimbu – PB, Concurso Público regido pelo Edital nº 002/2020, 
de 15 de junho de 2020, homologado pelo Decreto Municipal nº 
046/2022. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na 

data de sua publicação. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em 

contrário. 
 
Publique-se. 

 
 

Gabinete da Prefeita do Município de 
Pitimbu-PB, em 02 de Janeiro de 2023.  

 
 
 
 
 
 
 

Adelma Cristovam Dos Passos 
Prefeita Constitucional do Município de Pitimbu 

 

 
PORTARIA N.° 357/2022 
 
 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE 
PITIMBU, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, 
que lhe são conferidas pelo art. 65, VIII, da Lei Orgânica do 
Municipal, pela presente,  

 
RESOLVE:  
 
Art. 1º Nomear o Senhor ARTHUR 

GALDINO MARIANO, inscrito no CPF sob o n.° XXX.XXX.414-
24, para exercer o cargo efetivo de Guarda Municipal, do Quadro 
de Servidores da Prefeitura Municipal de Pitimbu – PB, Concurso 
Público regido pelo Edital nº 002/2020, de 15 de junho de 2020, 
homologado pelo Decreto Municipal nº 046/2022. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na 

data de sua publicação. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em 

contrário. 
 
Publique-se. 

 
 

Gabinete da Prefeita do Município de 
Pitimbu-PB, em 02 de Janeiro de 2023.  

 
 
 
 
 
 
 

Adelma Cristovam Dos Passos 
Prefeita Constitucional do Município de Pitimbu 

 
PORTARIA N.° 359/2022 
 
 

 
 
 
 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE 
PITIMBU, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, 
que lhe são conferidas pelo art. 65, VIII, da Lei Orgânica do 
Municipal, pela presente,  

 
RESOLVE:  
 
Art. 1º Nomear o Senhor MARCELO 

PEDRO DA SILVA, inscrito no CPF sob o n.° XXX.XXX.894-94, 
para exercer o cargo efetivo de Guarda Municipal, do Quadro de 
Servidores da Prefeitura Municipal de Pitimbu – PB, Concurso 
Público regido pelo Edital nº 002/2020, de 15 de junho de 2020, 
homologado pelo Decreto Municipal nº 046/2022. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na 

data de sua publicação. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em 

contrário. 
 
Publique-se. 

 
 

Gabinete da Prefeita do Município de 
Pitimbu-PB, em 02 de Janeiro de 2023.  

 
 

 
 

Adelma Cristovam Dos Passos 
Prefeita Constitucional do Município de Pitimbu 

 

 

PORTARIA N.° 360/2022 
 
 
 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE 
PITIMBU, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, 
que lhe são conferidas pelo art. 65, VIII, da Lei Orgânica do 
Municipal, pela presente,  

 
RESOLVE:  



 
Estado da Paraíba 

Prefeitura Municipal de Pitimbu 

Gabinete do Prefeito 
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Art. 1º Nomear o Senhor  CLAUDIO 

CESAR FERREIRA DA SILVA, inscrito no CPF sob o n.° 
XXX.XXX.754-31, para exercer o cargo efetivo de Guarda 
Municipal, do Quadro de Servidores da Prefeitura Municipal de 
Pitimbu – PB, Concurso Público regido pelo Edital nº 002/2020, 
de 15 de junho de 2020, homologado pelo Decreto Municipal nº 
046/2022. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na 

data de sua publicação. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em 

contrário. 
 
Publique-se. 

 
 

Gabinete da Prefeita do Município de 
Pitimbu-PB, em 02 de Janeiro de 2023.  

 
 

 
Adelma Cristovam Dos Passos 

Prefeita Constitucional do Município de Pitimbu 
 

 

 

PORTARIA N.° 361/2022 
 
 
 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE 
PITIMBU, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, 
que lhe são conferidas pelo art. 65, VIII, da Lei Orgânica do 
Municipal, pela presente,  

 
RESOLVE:  
 
Art. 1º Nomear o Senhor DAVID 

THOMAS MIRANDA DA SILVA, inscrito no CPF sob o n.° 
XXX.XXX.704-55, para exercer o cargo efetivo de Guarda 
Municipal, do Quadro de Servidores da Prefeitura Municipal de 
Pitimbu – PB, Concurso Público regido pelo Edital nº 002/2020, 
de 15 de junho de 2020, homologado pelo Decreto Municipal nº 
046/2022. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. 

 
Art. 3º Revogam-se as disposições em 

contrário. 
 
Publique-se. 

 
 

Gabinete da Prefeita do Município de 
Pitimbu-PB, em 02 de Janeiro de 2023.  

 
 
 

 
Adelma Cristovam Dos Passos 

Prefeita Constitucional do Município de Pitimbu 

 
 

PORTARIA N.° 362/2022 
 
 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE 
PITIMBU, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, 
que lhe são conferidas pelo art. 65, VIII, da Lei Orgânica do 
Municipal, pela presente,  

 
RESOLVE:  
 
Art. 1º Nomear o Senhor JAELSON LIMA 

DE OLIVEIRA, inscrito no CPF sob o n.° XXX.XXX.844-08, para 
exercer o cargo efetivo de Guarda Municipal, do Quadro de 
Servidores da Prefeitura Municipal de Pitimbu – PB, Concurso 
Público regido pelo Edital nº 002/2020, de 15 de junho de 2020, 
homologado pelo Decreto Municipal nº 046/2022. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na 

data de sua publicação. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em 

contrário. 
 
Publique-se. 

 
 

Gabinete da Prefeita do Município de 
Pitimbu, em 02 de Janeiro de 2023.  

 
 

 
Adelma Cristovam Dos Passos 

         Prefeita Constitucional do Município de Pitimbu 
 

 
PORTARIA N.° 363/2022 
 
 
 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE 
PITIMBU, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, 
que lhe são conferidas pelo art. 65, VIII, da Lei Orgânica do 
Municipal, pela presente,  

 
RESOLVE:  

 
Art. 1º Nomear o Senhor JOÃO 

PEDRO DE MEDEIROS ALVES, inscrito no CPF sob o 
n.° XXX.XXX.544-35, para exercer o cargo efetivo de 
Guarda Municipal, do Quadro de Servidores da 
Prefeitura Municipal de Pitimbu – PB, Concurso Público 
regido pelo Edital nº 002/2020, de 15 de junho de 2020, 
homologado pelo Decreto Municipal nº 046/2022. 

 



 
Estado da Paraíba 

Prefeitura Municipal de Pitimbu 

Gabinete do Prefeito 
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. 

 
Art. 3º Revogam-se as disposições em 

contrário. 
 
Publique-se. 

 
 
 

Gabinete da Prefeita do Município de 
Pitimbu-PB, em 02 de Janeiro de 2023.  

 
 

 
Adelma Cristovam Dos Passos 

Prefeita Constitucional do Município de Pitimbu 

PORTARIA N.° 364/2022 
 
 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE 
PITIMBU, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, 
que lhe são conferidas pelo art. 65, VIII, da Lei Orgânica do 
Municipal, pela presente,  

 
RESOLVE:  
 
Art. 1º Nomear o Senhor JOSÉ THIAGO 

LINS BEZERRA, inscrito no CPF sob o n.° XXX.XXX.524-60, 
para exercer o cargo efetivo de Guarda Municipal, do Quadro de 
Servidores da Prefeitura Municipal de Pitimbu – PB, Concurso 
Público regido pelo Edital nº 002/2020, de 15 de junho de 2020, 
homologado pelo Decreto Municipal nº 046/2022. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na 

data de sua publicação. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em 

contrário. 
 
Publique-se. 

 
 
 

Gabinete da Prefeita do Município de 
Pitimbu-PB, em 02 de Janeiro de 2023.  
 

 
 

Adelma Cristovam Dos Passos 
Prefeita Constitucional do Município de Pitimbu 

 
PORTARIA N.° 366/2022 
 
 
 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE 
PITIMBU, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, 
que lhe são conferidas pelo art. 65, VIII, da Lei Orgânica do 
Municipal, pela presente,  

 
RESOLVE:  
 
Art. 1º Nomear o Senhor VICTOR 

EMANUEL CARVALHO FIRMINO inscrito no CPF sob o n.° 
XXX.XXX.494-89, para exercer o cargo efetivo de Guarda 
Municipal, do Quadro de Servidores da Prefeitura Municipal de 
Pitimbu – PB, Concurso Público regido pelo Edital nº 002/2020, 
de 15 de junho de 2020, homologado pelo Decreto Municipal nº 
046/2022. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na 

data de sua publicação. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em 

contrário. 
 
Publique-se. 

 
 
 

Gabinete da Prefeita do Município de 
Pitimbu-PB, em 02 de Janeiro de 2023.  

 
 

Adelma Cristovam Dos Passos 
Prefeita Constitucional do Município de Pitimbu 

 
 

PORTARIA N.° 367/2022 
 
 
 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE 
PITIMBU, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, 
que lhe são conferidas pelo art. 65, VIII, da Lei Orgânica do 
Municipal, pela presente,  

 
RESOLVE:  
 
Art. 1º Nomear o Senhor  

WALDWALTER MARQUES DA SILVA inscrito no CPF sob o n.° 
XXX.XXX.424-71, para exercer o cargo efetivo de Guarda 
Municipal, do Quadro de Servidores da Prefeitura Municipal de 
Pitimbu – PB, Concurso Público regido pelo Edital nº 002/2020, 
de 15 de junho de 2020, homologado pelo Decreto Municipal nº 
046/2022. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na 

data de sua publicação. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em 

contrário. 
 
Publique-se. 

 
 
 

Gabinete da Prefeita do Município de 
Pitimbu-PB, em 02 de Janeiro de 2023.  



 
Estado da Paraíba 

Prefeitura Municipal de Pitimbu 

Gabinete do Prefeito 
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Adelma Cristovam Dos Passos 
Prefeita Constitucional do Município de Pitimbu 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

-------------- FIM DA EDIÇÃO ------------- 

 


